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li 
I>ecJLara de utilidade pública ent14ade 
a1aslstenoial. -

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ASSISt 

Faço saber que a câmara Municipal decreta • eu aano1ono 
a seguiit e lei a 

Artigo li - j declarada de utiiidade pÚblica a entidade sediada ne.a 
ta cidade dencminada "Associação Luiza de Mar1lao"1.re
gistrada no Se1rviço Social do Estado sob o n• 1 087. 

" -
Artigo 21 • Esta lei entra�ra • vigor na data de aua publicaçao, re-

• " 
vogadas as dis1poaiçoes em contrario. 

Prefeitura Mu.n1c:1pal de si e 28 e s etembro de 1967.-
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